
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Plenário “João Paulo II” 

GABINETE DO VEREADOR DIEGO GRIJÓ GAVA  

 
INDICAÇÃO Nº 249/2025  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

DIEGO GRIJÓ GAVA, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, 

nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere que realize recapeamento asfáltico e instalação de 

bueiros (bocas de lobo) Na Rua Morumbi, no Bairro Bom 

Pastor. 

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao Poder 

Executivo Municipal, por meio das Secretarias competentes, a realização de recapeamento asfáltico e 

a instalação de bueiros (bocas de lobo) para captação de águas pluviais em toda a extensão da Rua 

Morumbi, no Bairro Bom Pastor. 

Justificativa 

A Rua Morumbi encontra-se com o pavimento asfáltico em condições precárias, apresentando 

desgaste, buracos e irregularidades que dificultam o tráfego de veículos e pedestres. Soma-se a isso a 

inexistência de bueiros (bocas de lobo) ao longo da via, o que provoca acúmulo de água pluvial em 

períodos chuvosos, gerando alagamentos, transtornos à população e acelerando a deterioração do 

asfalto. 

A execução conjunta do recapeamento asfáltico e da instalação de um sistema adequado de drenagem 

pluvial é fundamental para garantir maior durabilidade da pavimentação, melhorar a mobilidade 

urbana, assegurar a segurança dos usuários da via e atender às legítimas reivindicações dos moradores 

da localidade. 

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para o atendimento desta 

importante demanda. 

Viana, 18 de dezembro de 2025. 

 

Diego Grijó Gava 

Vereador Municipal de Viana/ES 
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